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ERRATA DO DECRETO Nº 011/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 
  
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, vem determinar a 
errata do Decreto de nº 11/2022, tendo em vista a constatação de erro material de informação. 
Segue abaixo a devida correção. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1°. Ficam autorizados o gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município 

de Ibitiara/BA, o Sr. IVANILTON SANTOS MACEDO, brasileiro, casado, secretário municipal de 
meio ambiente, portador do RG nº 14.954.221-60, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
048.487.815-82, residente e domiciliado na cidade de Ibitiara-Ba, conjuntamente com o Prefeito 
Municipal, o Sr. WILSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, prefeito, CPF nº 883.540.405- 
34, residente e domiciliado na cidade de Ibitiara - BA, a movimentar toda e qualquer conta bancária 
do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA do Município de Ibitiara, CNPJ n° 
45.002.092/0001-87, mantida junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Bradesco 
ou outro estabelecimento bancário. 
 
 

LEIA-SE: 
 

 Art. 1°. Ficam autorizados o gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ibitiara/BA, o Sr. IVANILTON SANTOS MACEDO, brasileiro, casado, secretário municipal de 
meio ambiente, portador do RG nº 14.954.221-60, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
048.487.815-82, residente e domiciliado na cidade de Ibitiara-BA, conjuntamente com o Sr. 
OTAILAN LOPES SILVA, brasileiro, solteiro, secretário municipal de finanças, portador do RG nº. 
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SSP-BA, CPF nº. 038.730.325-11, residente e domiciliado na cidade de Ibitiara-BA, a movimentar 
toda e qualquer conta bancária vinculada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA do 
Município de Ibitiara, CNPJ n° 45.002.092/0001-87. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito Municipal 
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